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O PUPEITO MUNICIPAJ. DA SERRA. ISTADO DO UPhITO SANTO usando de 

suas atribuições ~ais, faço saber que a clMARA MVJIICIPAJ. dec::l'! 

tou e eu sanciono a seg1linte Lei: 

Art. 11 - Pica o Poder Executivo autori:lad.o a abrir Wll CÚDITO E! 

Pl:CIAJ., para aJ\lC1a linancei:ra, no valor ele Ca$3o.ooo.oo 

(trinta 11111 crua.dos>. ao Sr. ORMARDO ARA6JO pai de 

EHILSOK ARA'6JO, que será submetido a waa cirurgia 8111 

sio Paulo - SP., sendo portador de insutic:iência c&rdi! 

ca. 

Art. 21 - Os 1'8CJ\lrsos destinados à execução detta Lei, serio PI'! 

venientH d.a fonte previtta no ! tu II do Paragrafo 11 

do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17.03.64. 

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re~ 

gadas as 4isposiçôeti em contrário. 

PUPSITUIA MVJllClPAJ. DA SERRA, 31 de de:&elllbrod e 1986. 
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